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DECRETO Nº 67/2026, DE 06 DE ABRIL DE 2026. 

 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos 

aprovados em Processo Seletivo 

Simplificado e dá outras providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, DR. PABLO DANTAS DE MOURA SANTOS, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 002/2026, 

destinado à seleção de candidatos para os cargos de Motorista de Transporte Escolar, Monitor de 

Transporte Escolar e Auxiliar de Atividade Educacional; 

 

CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do referido processo seletivo por meio do 

Decreto nº 30/2026; 

 

CONSIDERANDO a necessidade administrativa de contratação temporária para atendimento das 

demandas da Secretaria Municipal de Educação; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam convocados os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado regido pelo 

Edital nº 002/2026, conforme relação constante no Anexo Único deste Decreto, para comparecerem à 

Diretoria Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Santo 

Antônio, nº 74, Centro, Picos-PI, para fins de apresentação da documentação necessária à contratação. 
 

Art. 2º - Os candidatos convocados deverão comparecer nas datas e horários abaixo especificados, 

na Diretoria Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Santo 

Antônio, nº 74, Centro, Picos-PI, munidos dos seguintes documentos (cópia e original para conferência): 

 

I - Para o cargo de: 
 

a) Auxiliar de Atividade Educacional. 

 

Dias 07 e 08 de abril de 2026, a partir das 08h00. 

 

Documentação exigida: 

 

I - CPF; 

II - RG; 

III - Comprovante de residência atualizado; 

IV - Comprovação de quitação eleitoral; 

V - Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino); 

VI - Diploma e Histórico escolar da Graduação, conforme área de inscrição; 

VII - Declaração de não-acúmulo ilegal de cargo ou função pública, de acordo com o art. 37, XVI 

e XVII, da Constituição Federal; 

http://www.picos.pi.gov.br/
mailto:pgm@picos.pi.gov.br


  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUÍ 

CNPJ Nº 06.553.804/0001-02 

 

 

     Rua Marcos Parente nº 155 – Centro  

CEP: 64.600-106 ● Picos – PI 

Tels: (89) 3415-4215/4217  

  
                      www.picos.pi.gov.br 

e-mail: pgm@picos.pi.gov.br 

Página 2 de 3 

VIII - Certidão de antecedentes criminais; 

IX - Ter aptidão física e mental para o exercício das funções do cargo, comprovada por atestado 

médico; 

X - Número do PIS/PASEP ou NIS. 

 

Art. 3º - O não comparecimento no prazo estabelecido ou a não apresentação da documentação 

exigida implicará na convocação do candidato subsequente, obedecida rigorosamente a ordem de 

classificação. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, EM 06 DE 

ABRIL DE 2026. 

 

 

 

PABLO DANTAS DE MOURA SANTOS 

Prefeito Municipal de Picos 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO 67/2026 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS DO EDITAL Nº 002/2026 

 

CARGO: Auxiliar de Atividade Educacional 

Convocados: 231 ao 240 

 

231 IRIS MARIA DE SOUSA SANTOS 076.***.***-00 0,00 8,90 5,34 CADASTRO DE 

RESERVA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

232 FÁBIO CONCEIÇÃO LEITE 047.***.***-64 2,00 7,50 5,30 CADASTRO DE 

RESERVA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

233 PATRICIA ALVES DA SILVA 034.***.***-80 2,00 7,50 5,30 CADASTRO DE 

RESERVA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

234 ANDREA LUZ SILVA 081.***.***-14 2,00 7,50 5,30 CADASTRO DE 

RESERVA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

235 CAMILA SOARES DE HOLANDA OLIVEIRA 063.***.***-30 0,00 8,80 5,28 CADASTRO DE 

RESERVA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

236 EMILLY SILVA SOUSA 508.***.***-04 0,00 8,80 5,28 CADASTRO DE 

RESERVA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

237 FRANCISCO DE ASSIS SANTOS LEAL 056.***.***-73 0,00 8,80 5,28 CADASTRO DE 

RESERVA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

238 GRAZIELA BEZERRA DE ARAUJO 084.***.***-05 0,00 8,80 5,28 CADASTRO DE 

RESERVA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

239 LIDIA ROCHA DOS MARTÍRIOS 076.***.***-30 0,00 8,80 5,28 CADASTRO DE 

RESERVA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

240 HANNA KELLY SILVA DE OLIVEIRA 033.***.***-93 0,00 8,70 5,22 CADASTRO DE 

RESERVA 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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